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ERRATA

A Presidéncia da Cémara Municipal de Franca informa que a
presente errata serve para retificar a publicacdo da Emenda a Lei
Orgdnica do Municipio de Franca n°79/2021, publicada no Diéario
Oficial do Municipio em 7 de maio de 2021, em virtude de ter
constado erro material em seu texto.

Trata-se de erro material contido na epigrafe da aludida
Emenda, na qual constou o pretérito ano de 2020, gquando o correto é
o ano de 2021.

A referida Lei terd sua data de validade a partir da data da
nova publicagédo.

Ante o exposto, com a presente retificagdo a redacdo da Emenda
a Leil Orgénica do Municipio de Franca n°79/2021, de 21 de abril de

01 de marco de 2021, passa a ter a seguinte redacéo:
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EMENDA A LEI ORGANICA N° 79, DE 04 DE MAIO DE 2021.

Acrescenta o art. 28-A a Lei Orgénica
do Municipio de Franca.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de Sdo Paulo, faz saber

que a Cédmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte:

EMENDA A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE FRANCA

Art. 1° Fica acrescentado o art. 28-A a Lei Orgédnica do Municipio

de Franca, o qual passa a vigorar doravante com a seguinte redacdo:

“Art. 28-A A Cémara Municipal de Franca, através da Escola
do Legislativo, promoverda curso de formagdo para o0s
parlamentares eleitos, visando prepara-los ao exercicio do

mandato eletivo”. (NR)

Art. 2° As despesas para a execugdo dessa Emenda a Lei Orgénica

correm a conta de dotagdo orcamentaria prépria.

Art. 3° Esta Emenda & Lei Orgédnica entra em vigor na data de sua

publicacéo.

Cémara Municipal de Franca, 12 de maio de 2021.
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